
CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO 

LEI Nº 2.345/2022, DE 23 DE AGOSTO DE 2022. 

"ALTERA O ART. 1° DA LEI MUNICIPAL 2.310/2022, DE 28 
DE ABRIL DE 2022 E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

O Povo do Município de Campina Verde, 
Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara 
Municipal APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, 
SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Município de Campina Verde 
autorizado a efetuar despesa de alimentação das equipes que 
representarem o Município de Campina Verde em competições 
oficiais fora deste, que estejam sob coordenação e 
acompanhamento da Secretaria Municipal de Esportes, em 
Municípios distantes deste em mais de l 50(cento e cinquenta) 
quilômetros de sua sede, no valor de até R$ 1 .200,00(hum mil e 
duzentos reais) por viagem, englobando o fornecimento de 
alimentação para os atletas, a comissão técnica, representante do 
Município, profissional de saúde que estiver acompanhando e ao 
motorista. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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